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I Assunto: Justificativa de Aditivo para prorrogar o prazo de vigência ao Contrato sob no

: zoltsoq.

Senhor Diretor,

Honrado em cumprimenta-lo, venho através do presente, justificar a

Ponfecção do Segundo Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviço sob no 2017504,

loimalizado entre o FUNDO ÍUUNICIPAL DE SAUDE DE ITAITUBA e a Empresa CONESP -
CLINICA DE OTORRINOLARINGOLOGIA E NEUROCIRURGIA, que tem como objeto a
plestação de servrço médico continuado, na especializaÇão em NEUROLOGIA.

No presente caso, há interesse de ambas as partes na manutenÇáo do

Contrato mencionado, razáo pela qual e que se apresenta a presente justificativa para que

seja prorrogado o prazo de vigência por mais 05 (cinco) meses, ou seja, até a data de 3'l de
utubro de 2018
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, Oue, em consulta com a Empresa mencionada, esta manifestou o

lnteresse em continuar a prestação dos serviços, ou seja, continuar realizando 40 (quarenta)
ponsultas médicas, durante a permanência no Município por 03 (três) dias mensais, não

!'equerendo correção do valor do serviÇo.

Ressalta-se, que o direito à saúde é um dos direitos fundamentais do
homem, nascido na declaração dos direitos humanos com precedente na djgnidade da

i:éssoa humana, sendo que a saúde é um direito constitucionalmente assegurado a todos,
inerente à vida, bem maior do ser humano, portanto o poder público tem o dever de prover
condições indispensáveis ao seu pleno exercício.
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, l , O referido contrato tem seu prazo de vigência de 05 (cinco) meses, sendo

büe:se encerrar em 31 de maio de 20'18, entretanto, reíerido prazo pode ser prorrogado por

igual período, se houver entendimento prévio entre as partes, de acordo com o Art. 57, ll da

Lei ,sob no 8.666/93, tendo em vista ao que determina a Cláusula Segunda do referido

Contrato.
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Sabe-se que os medicos são, dentre outros proíissionais, agentes

primordiais à efetiva @alizaçào das politicas sociais, pois desempenham a função da

profilaxia das doenças e outros agravos. com a ausência desses profissionais, a saúde

blica seria deficitária e caótica

Assim, e viável e justificável a prorrogação da vigência do supracitado

rato, umâ vez que: a) a continuidade na prestação dos serviços, objeto do contrato em

questão, minimizaria custo; b) permite a continuidade do trabalho desenvolvido pela

Empresa, sem tumulto dos serviços, pois os proíissionais já estão Íamiliarizados com

ambientedetrabalho;c)permiteareduÇãodegastos,,jáquehouveaconcordância
expressa da Empresa em continuar o Contrato pelo mesmo valor, sem as devidas

correções, sendo esta uma condição mais vantajosa e favorável à adminisÍação pÚblica:

Sob o ponto de vista legal, o art. 57, inciso ll, da Lei 8 666/93, prevê que o

prazo de duração dos contratos de natureza continuada, como é o caso da contratada

podem chegar a 60 (sessenta) meses. como a nova vigência do contrato em questão teria

apenasl5(quinze)meses,ouseja,suaprorrogaçãoestariaamparadapelodispositivolegal
já niencionado.

Destarte,conformedemonstradoacima,tantoàsrazõestécnicasquanto
ietárs autorizam o aditamento contratual. Assim sendo, solicita-se a Vossa Senhoria que

áutorize a prorrogação do prazo contratual conÍorme proposto'
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Ou seja, ao recebimento deste ofício solicita-se a avaliaÇáo do processo

anexo, com emissão de parecer administrativo proferido por esta Diretoria, para que, ao íim,

bêja' ratiíicado, e, consequentemente seja determinada a elaboração do SEGUNDO TERÍ\ilO

ADITIVO ao Contrato sob no 2017504, para prorrogaÇão da data de vigência para o dia 3í

de outubro de 2018.



TERMO DE CIÊNC rA E CONCO RDANCIA

EU, CONESP CLíNICA DE OTORRINOLARINGOLOGISTA E

NEUROCIRURGIA DO OESTE Do PARÁ LTDA, inscrita no CNPJ sob no

09.656.496/0001-20, com sede na Av. Mendonça Furtado , bairro Santa Clara,

cidade de Santarém - Pará, neste ato, representada pelo Sr. LUIZ RODOLFO

DINELLI CARNEIRO, inscrito no CPF sob no 392-442.022-04, na quatidade de

Prestadora de Serviços descritos no ContÍato s no 2017504. formalizado

com o FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ITA|TUBA, estou ciente que será

necessário à elaboraçâo do 20 TERMO ADITIVO da contrato em questáo, parêr

que seja garantida a Prestaçáo dos Serviços por igual período, ou seja, por

mais 05 (cinco) meses, já que ambas as partes, manifêstam interesse em

continuar com a vigência do Contrato.

Que, em acerto com o representante legal do Fundo Municipal de Saúde

de ltaituba, sr. lamax Prado custódio, concordo em manter o valor contrato,

sem as devidas coneções, ou seja, concordo em manter o valor equivalente a
7.142,70 (sete mil cento e quarenta e dois reais e setenta centavos) mensais.

Por ser expressão de verdade e para que produza os efeitos legais firmo
e assino o presente Termo de Concordáncia.

Itaituba, 28 de maio de 2018.

CONESP CL|NICA DE OTORRINOLARINGOLOGISTA E NEUROCIRURGIA DO
OESTE DO PARÁ LTDA

LUIZ RODOLFO DINELLI CARNEIRO
tante Lega I
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